
PODER EXECUTNO

mumcímo DE GUARAPARI
GABINETE DO PREFEITO

Guarapari -- ES, 23 de março de 2022.

OF. GAB. CMG Nº. 03812022

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari -— “ES

te para encaminhar a V. Exa., e aos Nobres Vereadores, o

incluso Projeto de Lei, capeado pela MENSAGEM Nº. 02919022, QUE DISPOE

SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES PERTENCENTES A0

MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI - ES.

Sirva-me do presen

Atenciosamentej

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal
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PODER execunvo
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE oo PREFEITO

Guarapari » ES, 23 de março de 2022.

MENSAGEM Nº. 02912022

Senhor Presidente e Nobres Edis,

O Projeto de Lei que ora é encaminhado à apreciação dessa Conspicua Casa de

Leis, tem por objetivo a concessão de reajuste na Tabela de Vencimentos dos

Profissionais de Educação do Magistério Público Municipal. em cumprimento aos

preceitos da PORTARlA Nº. 67, de 04 de Fevereiro de 2022. que, atualiza o valor do

Piso Salarial Nacional. do Magistério Público da Educação Básica, que, por sua vez,

decorre da forma positivada por força da Lei Federal Nº. 11.738i2008, e ao que

determina a alínea “e”, inciso Iii, do Art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias -— ADCT.

A proposta objetiva dar cumprimento ao que estabelece o inciso X, do Art. 37, da

Constituição Federal. bem como a Lei Federal Nº. 113382008. que trata do piso

nacional do magistério público da educação básica.

Como é do conhecimento desse Poder Legislativo os referidos profissionais
necessitam de uma política de melhoria salarial continuada, a fim de que possam

trabalhar motivados em busca de um ensino de qualidade, e, nesse sentido, a

Constituição Federal e as Leis nº, 9.394f1996 e 1173812008, exigem a permanente

valorização da categoria do magistério.

Destaque—se que, o presente reajuste devera ser suportado com verbas do FUNDEB

— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

do Magistério, a aplicação no minimo, de 70% (setenta por cento) dos recursos

repassados ao Município para pagamento exclusivo aos Profissionais da Educação.

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003500370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE no PREFEITO

Assim, encaminha-se o Projeto de Lei, esperando seja o mesmo aprovado por essa

Casa de Leis, como medida de vaiorização dos Profissionais da Educação de nosso

Município.

Desta forma. segue o Projeto de Lei para que seja apreciado e aprovado, pelos

Senhores Vereadores, como dispõe o Regimento interno dessa Casa.

Atenciosamente,

EDSON FiGUEI O MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guaraºari — ES
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mumcipio'oe GUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO sANTO “

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAO

PRO.] ETO Q&LEJ Nº.

DISPÓE SOBRE o REAJUSTE DA
TABELA DE VENCIMENTOS PARA os
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
MUNICIPAL E DA OUTRAS
PRO—VIDÉNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições Iegais, contidas no Art. 88, inciso V da Lei Orgânica do Municipio -
LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

Art. 1“. Fica concedido aos profissionais da Educação, que exercem cargo nO
Magistério Público Municipai, reajuste salarial, com índices variáveis (de 49% a
10,18%), conforme ANEXO I. incidentes sobre a tabela de reajuste de que trata a
Lei Nº. 4398 de março de 2020,

Art. 2ª. Serão beneficiados com o reajuste, estabelecido pelo caput do artigo
anterior, os profissionais investidos em cargos e funções especificamente do
Magistério, lotados na Secretaria Municipal de Educação — SEMED.

Art. 3º. Os novos vaiores dos vencimentos relativos às classealniveis dos
profissionais do magistério sao os constantes do Anexo I.

Art,. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, retroagindo seus efeitos
a partir de tº de fevereiro de 2022.

Guarapari —ES., 23 de março de 2022

ti,.- «ª
._ªEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipai
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PREFEITURA MUNlClPAL DE GUARAPARI

ESTADO no ESPÍRITO SANTO

ANEXO I «

TABELA SALARIAL DO MAGISTERIO- 25 HORAS'SEMANAIS 2022

CLASSES NIVEZS 1 2 3 4 5 0 1 0 9 10 11 12 13 14 15 1 2.101,03 2.100,10 250420 250400 200009 2050,21 2111,00 2105,01 2.020,02 201104 203400 200000 2.053,45 2.114,52 311001 PRDHSSION AL 11 2.112,00 2400,00 2010,12 2000,32 2.311,53 2.003,10 211103 211121 202000 200004 21.41.00 200002 300002 012102 3103214 DE EDUCAÇÃO III 2424.09 24725? 252,02 2.572,41 262331 2676,39 222932 228452 2040,21 285,01 Zºª-1,95 3014,05 31.174,34 313532 319854 MAPA ,MAPB e IV 2436,45 24.855,17 2534,88 2585,58 2631529 2690,03 274333 279831 285458 2911,78 2970,01 3029,41 3090,00 3151,80 3214,84 MAPP V 2489,19 2538,98 2509,76 2641,55 2694,38 274827 280314 2859,30 2916,49 28?4,82 3034,31 3095,00 3156,90 3220,04 328434 111 200003 30.115,01 2.101,00 2.100,10 0230,10 2.201,01 2.303,11 3.101,04 040000 1.000,00 0.041,05 311321 370015 2.003,01 30.11.19 VII 3.285,62 335130 341856 348632 35.515,46 362159 3100,“ 37?4,14 35.149,62 392652 4005,15 408525 4166,96 4.250,30 433530
CLASSES NVEIS 10 17 ' 10 19 20 21 22 23 24 25 20 21 ' 20 20 30

1 3240,00 305,10 0.311,20 0.430,00 3.001,40 201101 0.040,10 312214 3.100,50 301202 304001 402001 4100,00 4101,14 4215,51PRGFISSI ON AL 11 3247,“ 331205 337835 3445,86 3514.77 3585.07 2.656,77 372031 380450 3.880,59 395831 4037.37 4116,12 4.200,46 4284,49 1 DE EDUCAÇÃO 111 326251 32738 3.394,21 3462,20 3531,45 36020? SEM,-12 37.112,60 3.022,55 3889.1107 397638 4056,52 413?,65 420,41 430431 MAPA MAPBB N 3210,14 3344,12 0.411,01 3.110,05 3040,44 302043 300204 010010 2.042,03 30100! 2.091,20 4.011,10 4100,14 4241,01 432015 '. 111,01»? 11 3000,13 2.411,13 3.400,41 000010 0.020,20 3000,01 3.112,19 3.340,24 002021 41.03.11 4.000,10 4105,40 4240,11 «133,10 4.120,42 i VI 4020,01 4.100,41 418242 4.266,07 435139 “38,42 4527.19 4617,” 4?10.09 4804,29 4.900,38 4.998,38 5098,35 5200,32 5304,32 ' ' VII 442101 4.510,45 46.110,66 4.692,67 4786,52 4882.26 4.979,90 507950 518139 “528431 5390210 5.498,21 5.600,18 572034 563435

PROFISSIONAL PCI 210021

DE EDUCAÇÃO PC 11 211120NÃO PC 111 210101 HABILITADO PC N 219200
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mumcipio DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES, Prefeito Municipai, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso H do art. 16 da Lei

Compiementar 101 de 04 de meio de 2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender O

PROJETO DE LEi, Mensagem nº 0292022, que dispõe sobre O REAJUSTE

SALARIAL DOS SERVIDORES PERTENCENTES A0 MAGISTÉRIO DO

MUNICÍPIO DE GUARAPARI.

A referida despesa está adequada na Lei Orçamentária Anual, compativel com O

Piano Plurianuai e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui—se um custo

estimado de: R$ 1463562032 no exercicio de 2022.

Guarapari, 23 de março de 2022
«&

&

EDSON FIGUEIR' DO MAGALHÃES

PREFEITO MUNiCIPAL
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MUNICiPlo DE GUARAPARi
ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

PROJETO DE LEI: MENSAGEM Nº. 029322022. QUE DISPOE SOBRE REAJUSTE

SALARIAL DOS SERVIDORES PERTENCENTES AO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE

GUARAPARi — ES.

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 10 da Lei nº 10112000 —- Lei de

Responsabilidade Fiscal, que preconiza que: “ a criação, expansão ou aperfeiçoamento de

ação governamentai que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: i — estimativa

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subsequentes“, e ainda, tendo em vista, a necessidade do cumprimento dos iimites de

gastos de pessoai, segue abaixo., conforme estebeieoído na Lei de Responsabilidade Fiscal.

e tabela demonstrativa de compatibiiidade da despesa a ser assumida com o presente

Projeto de Lei com oa iimites constitucionais,.

Estimativa de Gastos com Aumento da Folha
F#___.._ ___,____,__._——-—-—_.___,_.._.______w_._—_.__ ______.__
_“ ___1____x___2_0ª2_2_(F_eleez) 2023 (JanIDez) 2024 çJanfDe_z_)_R$14.635.620,72 R$16.711.439,50 R$ 1?.613.857,33

Previsão Orçamentária

A previsão orçamentária para suportar a despesa encontra-se prevista na LOA 2022 e PPA
20202024 de Secretaria Municipal de Educação — SEMED.

Impacto Orçamentário-financeiro

_.__ __._,._ ..... _- 32%- _ _ ._ _2.º_2.4_p_ #
Receita “Prevista para 2022 (a) R$ 402.343.712.?9 R$ 42407027328 R$ 457.86867406
Valor do AcresíigcªiíDesgeía_(p)_R$ “i;-1.635.620,72 R$ 1631143950 R$ 17.613.85L3_3_
Estimativa de impacto
Orçamentário e Financeiro (3 =(aih) 0,03638 003941 003847
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mumcimo DE GUARAPARI
ESTADO no ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Metodologia de Cálculo

1 —- Para a previsão da receita do exercício de 2022, utiiizou a receita corrente acumulado

nos últimos “12 meses, acrescida do percentuat inflacionário acumuiado de 12 meses,

conforme site do iBGE;

2 —- Para a projeção da receita corrente liquida do exercício de 2023, utiiizou-se o percentual

inflacionário previsto peio Comitê de Política Monetária — Copom:

3 — Para a projeção da receita corrente liquida do exercício de 2024, utilizou-se a média da

inflação dos dois periodos anteriores;

4 — O acréscimo da despesa com pessoal para “2022 é decorrente da elaboração de novo

Plano de Cargos;

5 — Os acréscimos dos exercicios de 2023 e 2024, foram projetados com base nos mesmos

indices utilizados para e projeção da receita.

Índices uªtgªggs "_"—___ 2022 720231 30242
Infiação Anuai Estimativa — IPCA 10,54% 5,40% 7.97%

1 -— A infiecão de 10.54% foi constatada através do site do IBGE:
httgszifwww.ibge.eov.briexgiicarinflacaophp.

2 — A infieção de 54%. foi projetada peio Copom, conforme site:
httpsjiwww,bcbqov.bripubiicacoeslatascopomri02022022.

Guarapari (ES). 24 de março de 2022

"no

DIANA MONFRA &COSTA
Analista contábil
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